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1055
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria dos Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para implantação de placas indicativas da Rota dos Tropeiros, nos municípios de ITARARÉ, BOM SUCESSO DE ITARARÉ, ITABERÁ, ITAPEVA, TAQUARITUBA, ITAÍ, TAQUARIVAÍ, BURI, CAPÃO BONITO, RIBEIRÃO GRANDE, CAMPINA DO MONTE ALEGRE, PARANAPANEMA, ANGATUBA, ITAPETININGA, SÃO MIGUEL ARCANJO, ALAMBARI, SARAPUÍ, CAPELA DO ALTO, LARANJAL PAULISTA, IPERÓ, ARAÇOIABA DA SERRA e SOROCABA.

JUSTIFICATIVA

O resgate de um ciclo econômico que ocorreu há três séculos agora é atração turística no interior de São Paulo. O circuito Caminho dos Tropeiros, criado em 2003, reúne 22 (vinte e duas) cidades e sua proposta é levar os visitantes por uma jornada onde a história e culturas locais são cenários que encantam por suas peculiaridades. No trecho paulista, o roteiro vai de Itararé a Sorocaba.

Rever os antigos caminhos trilhados no tempo em que a economia de São Paulo era levada no lombo de burro foi uma experiência organizada em 2005, a partir de Itararé. Depois de seis dias de viagem e 328 (trezentos e vinte e oito) km, 200 (duzentos) cavaleiros chegaram a Sorocaba, onde se juntaram mais de duas mil pessoas. Assim foi a 1ª Tropeada Itararé – Sorocaba, que terminou com missa cabocla, degustação de comidas típicas, baile e, claro, muitos causos da longa viagem.

O objetivo desta propositura é o resgate cultural da Rota dos Tropeiros nas 22 (vinte e duas) cidades envolvidas, proporcionando um desenvolvimento turístico mais acentuado nesses municípios. A colocação de placas indicativas do caminho das tropas é uma medida de relevante importância para a divulgação e consolidação de um novo pólo turístico regional, com a perfeita integração dos municípios citados, razão pela qual contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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